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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                    PL 381/2025 

 

 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador Fábio Simoa Mendes do Carmo Leite. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre o 

estabelecimento da Cidade de Sorocaba como “Capital da Solidariedade e 

Voluntariado” e dá outras providências. 

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:   

 

Destaca-se que esta Proposição encontra 

bases em um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil o de 

construir uma sociedade solidária, sendo o voluntariado em exemplo de 

solidariedade, diz a CRFB: 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL DE 1988 

 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

Sublinha-se, ainda que, o Princípio da 

Solidariedade é um pilar fundamental do Direito, derivado do Princípio da 
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Dignidade da Pessoa Humana e reflete a responsabilidade coletiva dos cidadãos e 

Estado na construção de uma sociedade justa e solidária.   

 

Face a todo o exposto constata-se que este 

Projeto de Lei encontra guarida na Constituição da República Federativa do 

Brasil, a qual estabelece como objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil, o de construir uma sociedade livre, justa e solidária, sendo que, sob o 

aspecto jurídico, nada a opor.    

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 20 de maio de 2.025.  

 

 MARCOS MACIEL PEREIRA   

Procurador Legislativo 
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